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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000016/2026


           Protocolo: 20 de fevereiro de 2026.
Matéria: PL 13/26                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Paulo Sattler


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos servidores públicos ocupantes do cargo de Agente de Combate a Endemias, e dá outras providências.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 13/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 23/02/2026.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual opinou no sentido de que o projeto em tela possui regularidade de trâmite. Sugeriu a notificação do Executivo para o envio de mensagem retificativa para adequar: a) o padrão de vencimento seja redigido por referência a “2 salários mínimos” (eventualmente com valor superior, se desejado), harmonizado com jornada de 40 horas semanais; b) o art. 2º e o art. 4º sejam unificados e ajustados para reconhecer que a despesa é municipal, financiada com recursos da União, com parágrafo único reproduzindo fielmente o art. 198, § 11, da Constituição Federal; c) bem como sejam corrigidos os erros de numeração dos artigos: “Ademais, o Projeto contém duplicidade de dispositivos sobre despesas (art. 2º e art. 4º) e numeração incorreta (salto do art. 4º para o art. 6º), o que exige correção por emenda de técnica legislativa, unificando a disciplina da despesa em um único artigo e ajustando a sequência numérica”. 
Desta forma, será realizada a correção dos artigos na redação final do Projeto, conforme citado acima. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 25 de fevereiro de 2026. 

____________________________________
PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
ROSANA SCHERER - VICE-PRESIDENTE

_____________________________________________

          INGOMAR SANDTNER - MEMBRO
